
INDICAÇÃO Nº 
1637
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam liberados recursos para a realização da 10ª Feira Agroindustrial de Miguelópolis, no respectivo município paulista.

JUSTIFICATIVA

Com seu pequeno porte, Miguelópolis sofre com a baixa restrição orçamentária, produto das parcas fontes de arrecadação, o que provoca carências na administração pública e dependência de recursos externos para aplicação em políticas públicas como as de turismo, geração de renda, lazer e agropecuária. 


Anualmente, a administração municipal, realiza a Feira Agroindustrial, que contribui, direta ou indiretamente, com todas as políticas acima mencionadas, o que traduz a importância do evento e, em 2013, dado especialmente à situação desfavorável dos cofres públicos, será vital o envolvimento do Estado para a realização do importante acontecimento.


Assim, considerando a importância da história, da cultura e os benefícios assessórios que a nova edificação do “Museu Municipal” agregará à municipalidade de Miguelópolis, não resta dúvida quanto à pertinência e necessidade do envolvimento do Estado de São Paulo para atendimento da demanda, o que esperamos logo ocorrer, em atenção ao pedido do Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal Juliano Mendonça Jorge e da Presidente do Conselho Municipal da Mulher Edna Vertello.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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